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RESUMO 

 

O presente trabalho visa analisar o processo de contratualização dos convênios 

públicos na área da saúde e demonstrar alguns entraves que podem interferir no 

processo e até mesmo impedir a formalização. Trazendo as principais legislações 

pertinentes ao tema, de maneira clara e objetiva para que os processos e passos a 

ser seguidos possam ser visualizados e pelos gestores, levando em consideração 

os princípios públicos presentes na Constituição Federal de 1988, que rege todas 

as ações e condutas das entidades públicas. O presente trabalho foi elaborado a 

partir de pesquisas bibliográficas, com método explicativo, de maneira qualitativa e 

básica, de modo que os objetivos citados foram parcialmente atingidos, dada a 

extensa gama de legislações, poucas publicações a cerca do tema. A importância 

dos atores envolvidos no processo de conhecimento das etapas e a importância de 

utilização deste meio de parceria para a pactuação das políticas públicas, entre as 

esferas de governo, para que assim as necessidades da população sejam 

atendidas. 

 

Palavras chave: Convênios públicos, contratualização, políticas públicas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ABSTRACT 

 

This study aims to analyze the contracting process of public partnerships in health 

and demonstrate some obstacles that can interfere in the process and even prevent 

the formalization. Bringing the main legislation relevant to the issue in a clear and 

objective manner so that the processes and steps to be followed can be viewed and 

managers, taking into account the public principles present in the Federal 

Constitution of 1988, which governs all actions and behaviors of public entities. 

This work was developed from literature searches, with explanatory method, 

qualitative and basic way, so that the aforementioned objectives were partially 

achieved, given the wide range of laws, few publications about the subject. The 

importance of the actors involved in the stages knowledge process and the 

importance of using this means of partnership for the pact of public policies, 

between the spheres of government, so that people's needs are met. 

 

Keywords: Public covenants, contracting, public policy. 
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1. INTRODUÇÃO 

A formulação de contratos e convênios torna-se de suma importância para 

o bom funcionamento do sistema de saúde, sabendo-se que muitas vezes as 

instituições de saúde necessitam destas parcerias para dar continuidade ao 

atendimento à população, dada a demanda de serviços que devem ser 

ofertados. Os convênios deverão ser formulados levando em consideração todos 

os aspectos da instituição, como localização, porte, especialidade, serviços que 

serão ofertados, quantidade, forma de pagamento, entre outros. A observância 

destes passos tornará o andamento do processo mais seguro e livre de 

possíveis erros. 

O presente trabalho trata da análise do processo de contratualização dos 

convênios públicos na área da saúde. 

No capítulo 2 expõe a justificativa, que demonstra importância do 

conhecimento dos processos por parte dos gestores e logo no capítulo 3 traz os 

objetivos que buscam analisar, reconhecer e identificar os processos e entraves 

relacionados à formalização dos convênios. 

O desenvolvimento esta descrito no capítulo 4 e traz um breve histórico 

acerca do surgimento do Sistema Único de Saúde, explana sobre a relevância do 

pacto de gestão e a importância de gerir com qualidade e eficiência as políticas 

públicas. Além de demonstrar as legislações pertinentes, tendo como foco a Lei nº 

8666 de 1993, que dispõe sobre o tema, e também sobre o plano de trabalho que 

deverá servir como base para a proposição de convênios. 

Neste capítulo também são apontados as características que distinguem 

contratos de convênios. 

O capítulo 5 explana sobre a avaliação dos principais entraves e 

irregularidades que podem ser encontrados durante o processo, além de trazer 

como exemplo o convênio pactuado entre o município de Joinville e o Hospital 

Municipal São José, com interveniência da Secretaria Municipal de Saúde. 

Dando continuidade ao capítulo são apontados os princípios básicos que 

regem as ações e procedimentos relacionados à administração pública. 

Para finalizar a metodologia esta descrita no capítulo 6, onde a pesquisa 

esta descrita quanto à abordagem, à natureza, aos objetivos e aos procedimentos 

utilizados para desenvolver este trabalho. 
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2. JUSTIFICATIVA 

O presente trabalho tem como objetivo conhecer o processo de 

contratualização de convênios na área saúde, levando em consideração as 

características das partes envolvidas e o objeto do convênio. 

Cabendo ao gestor observar a real necessidade e como deverá ser 

firmado o convênio público. Assim, sabendo destes procedimentos, o gestor o 

acompanhará de forma assídua a fim de impedir imprevistos, como gastos 

excessivos diferentes do que fora planejado e pactuado. 

Em geral, os processos no âmbito público demandam de tempo e são 

compostos de muitas etapas. Sendo assim, o não cumprimento do pactuado 

poderá acarretar em prejuízos na prestação dos serviços para a população. 

É de suma relevância que o gestor conheça os processos envolvidos nas 

formulações de pactuações, sejam elas nas esferas federal, estadual ou 

municipal, de modo que as tomadas de decisões serão feitas conforme a 

legislação brasileira. 

Por outro lado, a temática abordada é de grande importância também 

para o aprimoramento dos acadêmicos de Gestão Hospitalar dada a gama de 

legislações pertinentes e a falta de pesquisas e trabalhos referentes aos 

convênios no setor público. 

Sendo assim, propõe-se a seguinte questão de pesquisa: a importância 

do conhecimento por parte dos gestores acerca do conteúdo interfere na 

contratualização dos convênios públicos? 
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3. OBJETIVOS 

 

3. 1. Objetivo Geral 

 

Reconhecer e analisar o processo de contratualização de convênios do setor 

público de saúde. 

3.2.  Objetivos Específicos 

 

 Identificar a formalização de convênios públicos em saúde. 

 Revisar e analisar a legislação pertinente aos convênios públicos em saúde. 

 Identificar os principais entraves que prejudicam a contratualização em saúde 

pública, com base em um convênio de um hospital público do município de 

Joinville/SC. 
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4.  REFERENCIAL TEÓRICO 

 

4. 1. Breve histórico do Sistema Único de Saúde no Brasil 

 

O sistema público de saúde no Brasil surgiu entre as décadas de 70 e 

80, com a reforma sanitária e em resposta a insatisfação de várias classes 

(médicos, enfermeiros, sindicatos de trabalhadores entre outros), sendo então 

chamado de Sistema Único de Saúde (SUS) abarcado pela Constituição Federal 

de 1988 e regulamentado pelas Leis nº 8080/90 e nº 8.142/90, Leis Orgânicas 

da Saúde, com a finalidade de alterar a situação de desigualdade na assistência 

à Saúde da população, tornando obrigatório o atendimento público a qualquer 

cidadão, sendo proibidas cobranças de dinheiro sob qualquer pretexto, visando o 

atendimento universal, com equidade, regionalizado, integral, hierarquizado, 

descentralizado e com a participação social. Anteriormente à criação do SUS, os 

serviços de saúde eram prestados apenas aos usuários que contribuíam para a 

previdência social ou então, por entidades filantrópicas (BRASIL, 2009). 

O SUS pode ser entendido, em primeiro lugar, como uma “Política de 

Estado”, materialização de uma decisão adotada pelo Congresso Nacional, em 

1988, a chamada Constituição Cidadã, de considerar a Saúde como um “Direito 

de Cidadania e um dever do Estado”. É preciso, portanto, entender o significado 

disso, em uma sociedade capitalista e periférica, como a brasileira, na qual 

vicejam distintas concepções acerca do Estado, da Política, em suma, da 

natureza das relações entre público e privado, e mais contemporaneamente, das 

relações entre estatal – público - privado. O SUS é formado por um conjunto de 

atividades que busca melhorar a qualidade de vida dos brasileiros através da 

prevenção, promoção e restabelecimento da saúde (CONASS, 2011). 

Ainda em relação à criação do SUS, destacam-se em relação a esta 

pesquisa, a Lei nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 

participação social na gestão do SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde, denominada 

como Leis Orgânicas da Saúde (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2006). 

Porém, para que essa legislação seja resolutiva e para que as 

necessidades da população sejam atendidas, os gestores devem atuar em um 
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sistema integrado.  

A implantação e implementação da política de saúde evoluiu muito em 

termos da descentralização e municipalização. O SUS tornou-se cada vez mais 

complexo na medida em que aumentou a sua superfície de contato com a 

realidade social, política e administrativa do País. Novas e velhas demandas vão 

se somando à trajetória de consecução dos seus objetivos.  

Ante aos problemas que surgiram ao longo dos anos, referente à gestão 

e, devido à demanda e escassez de recursos, fez-se necessária a 

implementação de uma agenda de decisões tripartite que possibilitasse a 

efetivação de acordos entre os entes federados para a transformação de alguns 

aspectos da institucionalidade vigente e promova inovações em alguns 

processos e instrumentos de gestão. Tal pactuação deve ter como finalidade a 

qualificação da gestão pública do SUS, buscando maior efetividade, eficiência e 

qualidade de suas respostas. Com base neste cenário, surgiu a necessidade de 

repolitizar o SUS e para tal, foi criado o Pacto de Gestão, que deverá implicar no 

compromisso inequívoco com esta mudança.  

Para Costa apud Brasil (2005): 

 

É necessário romper os limites setoriais e levar a discussão sobre a 
política pública de saúde para os parlamentos, para as 
universidades, para os sindicatos, para as associações 
corporativas, para as igrejas, para a mídia, para os movimentos 
sociais, a fim de que a sociedade organizada participe e se 
comprometa com as decisões, conjugando esforços para a 
consolidação do SUS que queremos. 

 

O pacto de gestão é uma ferramenta que visa contemplar os princípios 

do SUS, de modo que aponta para a criação de um novo modelo de gestão que 

busca respostas para as necessidades da população, de forma mais concreta e 

eficiente (BRASIL, 2005) 

As metas deverão ser atingidas levando em consideração a organização 

do SUS, que ser será de articulada nos diferentes espaços territoriais, visando o 

acesso da população aos diversos serviços de saúde. (BRASIL, 2015) 

Para a formalização deste pacto deverá ser assinando um Termo de 

compromisso, entre as três esferas de governo, contendo os prazos, vigência do 

pacto, metas a serem atingidas, responsabilidades, entre outros. O pacto deverá 
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ser revisto periodicamente, além de ser monitorado e fiscalizado por cada ente 

participante, de acordo com a Lei de Responsabilidade Sanitária. Os 

compromissos sanitários, as responsabilidades e compromisso de gestão 

deverão ser contemplados no documento. Dentro do pacto de gestão serão 

apontadas medidas e ferramentas que deverão ser utilizadas para a 

concretização das ações. (BRASIL, 2005). 

 

4.2. Aspectos gerais das legislações referentes a convênios na 

administração pública 

 

Como é sabido, quando se trata de processos nos setores públicos, as 

legislações devem ser observadas e seguidas de modo que imprevistos, falhas 

e/ou erros sejam minimizados. 

Muitas vezes para a realização e prestação de determinados serviços e 

atividades no setor da saúde, há necessidade da pactuação de ações em 

conjunto nas três esferas de governo (municípios, estados e governo federal), 

que poderá ocorre através de diversas ferramentas, como contratos ou 

convênios, de modo que estes facilitarão o funcionamento dos programas e 

atividades. A atuação em conjunto entre as esferas de governo no que tange os 

convênios pode-se observada implicitamente no artigo 23 da Constituição 

Federal (1988), que explana sobre a possibilidade de cooperação entre os entes, 

para o desenvolvimento de atividades relacionadas à saúde, assistência social, 

entre outros. Para dar seguimento com este trabalho, é necessário que haja a 

conceituação e a verificação das características dos convênios públicos na área 

da saúde.  

Deste modo entende-se por convênios acordos, ajustes ou qualquer outro 

instrumento que disciplina a transferência de recursos financeiros de 

dotações consignados no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da 

União e tenha como partícipe, de um lado, órgão ou entidade da 

administração pública federal, direta ou indireta, ou ainda, entidades 

privadas sem fins lucrativos, visando a execução de programa, envolvendo 

a realização de projeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou evento 

recíproco, em regime de mútua cooperação (BRASIL, 2015) 
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 Para reforçar este conceito e demonstrar de maneira clara, Justen 

Filho (2009) traz a seguinte definição para convênio: 

 

Convênio é um acordo de vontades, em que pelo menos uma das partes 

integra a Administração Pública, por meio do qual são conjugados 

esforços e (ou) recursos, visando disciplinar a atuação harmônica e sem 

intuito lucrativo das partes, para o desempenho de competências 

administrativas. 

 

Deste modo, a principal característica que pode ser apontada nos 

convênios é a que todos os envolvidos estão unidos para atingir um objetivo em 

comum.  

Na Constituição Federal de 1998 é possível encontrar em seu artigo 241 

menção relacionada à pactuação de convênios, que trata da autorização da 

gestão associada entre os entes da federação. Porém, esta citação não é algo 

relativamente novo, de maneira que no Decreto-Lei nº 200/67 em seu artigo 10 

já apontava os convênios como forma de descentralização da administração 

pública e também tendo como base a Instrução Normativa STN nº 01, de 15 de 

janeiro de 1997, que disciplina a celebração de convênios de natureza financeira 

que tenham por objeto a execução de projetos ou realização de eventos e dá 

outras providências. (BRASIL, 1997) 

A formulação de convênios no setor público está disposta na Lei nº 

8.666 de 21 de junho de 1993, Lei das Licitações, que em seu artigo 116 trata de 

convênios e assim dispõe (BRASIL, 1993): 

Em seu parágrafo 1º, traz que todo convênio deverá passar por prévia 

aprovação dos órgãos competentes, o qual deverá observar algumas 

informações contidas no plano de trabalho proposto pelo interessado, como: a 

identificação do objeto, as metas a serem atingidas, etapas de execução, 

aplicação dos recursos financeiros, cronograma de desembolso, previsão do 

início e fim da execução do projeto, entre outros. (BRASIL, 1993) 

Após este processo pode-se observar que o §2º, que explana sobre a 

publicidade do convênio, que deverá ser exposto a Assembléia Legislativa ou a 

Câmara Municipal respectiva. 

O repasse financeiro se dará por meio da confirmação do plano de 
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aplicação, conforme exposto no §3º, salvo algumas situações que podem ser 

observadas nos incisos I, II e III deste parágrafo. (BRASIL, 1993) 

Quando não houver a utilização dos saldos, estes obrigatoriamente 

deverão ser aplicados em cadernetas de poupança, como expõe os §4º e §5º. 

O §6º trata da devolução dos recursos financeiros remanescentes, de 

modo que estes deverão retornar ao órgão concedente, dentro de um prazo já 

estabelecido, podendo haver punições caso não haja o cumprimento deste 

repasse. 

Como exposto acima esta lei é vital para o desenvolvimento de um 

convênio, pois além, de explanar sobre a forma de liberação dos recursos no 

decorrer da execução do convênio, demonstra também o que ocorre quando há 

o descumprimento das fases ou etapas do processo. 

Sendo assim, em Brasil (1993), observam-se algumas informações que 

devem constar no convênio, como exposto no parágrafo 1º do artigo 116, visto 

que servirão de apoio ao gestor no decorrer do processo, desde o 

acompanhamento das fases até a liberação dos recursos, evitando, desta forma, 

possíveis entraves burocráticos que poderão ocasionar o cancelamento ou 

atraso do objeto do convênio. 

Para receber os recursos financeiros há necessidade que a organização 

tenha personalidade jurídica, esta, portanto, será denominada convenente. No 

Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, pode-se encontrar as denominações 

utilizadas na formulação dos convênios: 

 

II - contrato de repasse – instrumento administrativo por meio do qual a 
transferência dos recursos financeiros se processa por intermédio de 
instituição ou agente financeiro público federal, atuando como mandatário 
da União; III – termo de cooperação – instrumento por meio do qual é 
ajustada a transferência de crédito de órgão da administração pública 
federal direta, autarquia, fundação pública, ou empresa estatal 
dependente, para outro órgão ou entidade federal da mesma natureza; IV 
– concedente – órgão da administração pública federal direta ou indireta, 
responsável pela transferência dos recursos financeiros ou pela 
centralização dos créditos orçamentários destinados à execução do objeto 
do convênio; VI – convenente – órgão ou entidade da administração 
pública direta ou indireta, de qualquer esfera de governo, bem como 
entidade privada sem fins lucrativos, com o qual a administração federal 
pactua a execução de programa, projeto/atividade ou evento mediante a 
celebração do convênio; VIII – interveniente – órgão da administração 
pública direta ou indireta de qualquer esfera de governo, ou entidade 
privada que participa do convênio para manifestar consentimento ou 
assumir obrigações em nome próprio; IX – termo aditivo – instrumento que 
tenha por objetivo a modificação do convênio já celebrado, vedada a 
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alteração do objeto aprovado; X – objeto – o produto do convênio ou 
contrato de repasse, observados o programa de trabalhos e suas 
finalidades; XI – padronização – estabelecimento de critérios a serem 
seguidos nos convênios ou contratos de repasses com o mesmo objeto, 
definidos pelo concedente ou contratante, especialmente quanto às 
características do objeto e ao seu custo.(BRASIL, 2007) 

 

 

De acordo com o Sistema de Convênios (SICONV, 2011), a formulação 

da proposta dar-se-á através da criação de uma proposta, devendo constar nela 

o objeto do convênio, a justificativa, vigência e também o programa ao qual será 

implementado. Assim, a concedente no caso um órgão público poderá aceitar a 

proposta, dando início ao convênio. 

No decorrer do processo o convenente prestará contas de todos os 

gastos, a fim de conceder meio de qualificação do serviço à concedente, que irá 

avaliar se o objeto está sendo executado, ocorrendo assim o repasse de verbas 

(BRASIL, 1993). 

A prestação de contas parcial se dará de acordo com o § 2º do artigo 21, 

28 e 32 da IN/STN/MF/nº. 01/1997, quando a liberação dos recursos for liberada 

em três ou mais parcelas: 

 

- relatório de execução físico – financeira (do convenente); - demonstrativo 
da execução da receita e da despesa, evidenciando os recursos recebidos 
em transparência, a contrapartida, os rendimentos auferidos na aplicação 
dos recursos no mercado financeiro, quando for o caso, e os saldos de 
recursos não aplicados; - relação de pagamentos; - relação dos bens 
adquiridos, produzidos ou construídos com recursos federais; - extrato da 
conta bancária específica do período que se estende do recebimento da 1ª 
parcela até o último pagamento e, se for o caso a conciliação bancária; - 
cópia do termo de aceitação definitiva da obra, quando do objeto do 
convênio for a realização de obras ou serviços de engenharia; - cópia dos 
despachos homologatório e adjudicatório da licitação realizada ou a 
justificativa da sua dispensa ou inexigibilidade, conforme o caso, com o 
respectivo embasamento legal quando o convenente pertencer à 

Administração Pública sujeita Lei nº 8.666/93. (BRASIL, 1997) 

  

Quando a liberação dos recursos se em até duas parcelas, a prestação de contas 

será no final da vigência do convênio, como exposto no artigo 28 da IN 01/97: 

 

- relatório de cumprimento do objeto; - plano de trabalho; - cópia do termo 
de convênio; - relatório de execução da receita e despesas; - relação de 
pagamentos; - relação de bens; - extrato bancário; - termo de aceitação 
definitiva da obra; - comprovante de recolhimento de recursos; - 
homologação e despachos adjudicatórios das licitações ou justificativas de 

dispensa, no caso do órgão pertencer a Administração Pública. (BRASIL, 
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1997) 

 

No ano de 2007, foi criado o Decreto nº 6.170/2007, que implantou o 

Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse, que em seu artigo 

13º disciplina o portal dos convênios, que se tornou importante ferramenta para 

acompanhar e fiscalizar o andamento dos convênios já celebrados, trazendo 

maior transparência e segurança, além de ser o meio pelo qual as entidades 

interessadas em participar de convênios com as organizações públicas deverão 

ser inscritas previamente. 

Até meados do ano de 2014 as parcerias entre organizações da 

sociedade civil e a administração pública não eram regidas por uma legislação 

específica, como citado no decorrer deste trabalho. Para que entraves nas 

parcerias fossem evitados foi promulgada a Lei nº 13.019 de 31 de julho de 

2014, que dispõe sobre:  

 

Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e 
as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para 
a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a 
execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em 
planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de 
fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de 
fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da 

sociedade civil. (BRASIL, 2014) 
 
 

Deste modo, percebe-se que a formulação e pactuação de convênios na 

área pública seguem um processo embasado em legislações que servem como 

base e norte para a formulação dos mesmos, tendo em vista que o 

descumprimento de qualquer etapa acarretará em prejuízos para a gestão, 

sejam estes pela nulidade do processo ou por perdas de recursos financeiros 

que não foram bem aplicados. 

 

4.3. Plano de trabalho para a formulação do convênio 

 

Como exposto no decorrer deste trabalho, a formulação de um convênio 

deverá seguir algumas etapas, dentre as quais, serão imprescindíveis na 

aprovação ou não desta parceria, entre as esferas de governo. 

O plano de trabalho será peça fundamental e essencial para que a 
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solicitação de convênio seja formalizada. Este plano deverá ser escrito de forma 

clara, objetiva e condizente com a realidade que está sendo exposta.  

A pactuação desta ferramenta se dará após aprovação de entidade ou 

órgão competente, através da verificação de algumas informações. 

O artigo 116 da Lei nº 8.666/93 traz em seu §1º os requisitos mínimos que 

devem estar expostos no documento, são eles: 

 

Identificação do objeto a ser executado; Metas a serem atingidas;Etapas 

ou fases de execução; Plano de aplicação dos recursos financeiros; 

Cronograma de desembolso; Previsão de inicio e fim da execução do 

projeto, bem assim da conclusão e etapas ou fases programadas; Se o 

ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que 

os recursos para complementar a execução do projeto estão devidamente 

assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a 

entidade ou órgão descentralizador. (BRASIL, 1993) 

 

 

Desta maneira, caberá aos atores envolvidos a responsabilidade de 

recolher em tempo hábil, todas as informações necessárias e assim elaborar o 

plano de trabalho.  

Os envolvidos deverão ter ciência de todo o processo e perceber que 

qualquer falha na apresentação desta ferramenta acarretará em prejuízos para 

sua comunidade, havendo assim a necessidade da formação de uma equipe 

coesa, bem treinada e capacitada para tal atividade. 

 

4.4. Princípios da administração pública 

 

Para dar sequência ao tema, é necessário que os gestores públicos 

tenham consciência que não terão apenas de seguir e ser respaldados por leis 

pertinentes aos convênios, mas também aos princípios basilares citados na 

Constituição Federal de 1988. 

Ademais, antes de adentrar aos princípios que regem a administração 

pública é de suma importância estabelecer como os juristas e doutrinadores 

tratam o conceito de princípio.  Assim, Martins (2004) define princípios como:  
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As proposições básicas que fundamentam as ciências, 

informando-as e orientando-as. São as proposições que 

se colocam na base da ciência, informando-a e 

orientando-a. Para o Direito, o princípio é o seu 

fundamento, a base que irá informar e inspira as normas 

jurídicas. 

 

Sobre os princípios é necessário perceber que estes deverão seguidos 

para que os atos da administração pública sejam válidos, a cerca desta temática 

podemos também observar o que Reale (1999) ensina sobre os princípios da 

constituição: 

 

São verdades fundantes de um sistema de 

conhecimento, como tais admitidas, por serem evidentes 

ou por terem sido comprovadas, mas também por 

motivos de ordem prática de caráter operacional, isto é, 

como pressupostos exigidos pelas necessidades da 

pesquisa e da práxis. 

 

Objetivando sempre o bem comum caberá ao gestor perceber que a ele 

são atribuídos não apenas regras, mas sim deveres, para que as ações que 

visam a prestação de serviços de qualidade a população seja livres de práticas 

irregulares. Ainda sobre o tema e sob influência da doutrina clássica, Mello 

(1997) diz que:  

 

Princípio é, por definição, mandamento nuclear de um 

sistema, verdadeiro alicerce dele, disposição 

fundamental que irradia sobre diferentes normas 

compondo-lhes o espírito e servindo de critério para sua 

exata compreensão e inteligência, exatamente por definir 

a lógica e a racionalidade do sistema normativo, no que 

lhe confere a tônica e lhe dá sentido harmônico. 

 

Portanto, diante do exposto verifica-se que os princípios são as bases de 

sustentação do ordenamento jurídico e, além do mais, são eles que direcionam 
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como devem se estabelecer as normas na gestão pública, estando presente em 

todas as esferas de governo. 

Tendo em vista que os convênios públicos são firmados por pelo menos 

um ente público, essa relação jurídica deverá ser regida pelos princípios da 

administração pública. Estes princípios podem ser encontrados na Constituição 

Federal, sendo implícitos e explícitos e, também, princípios infraconstitucionais.  

A Constituição Federal trouxe no caput do art. 37 os princípios explícitos 

e, assim pode ser observados (BRASIL, 1988):  

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

 

Assim, como já fora abordado anteriormente, os convênios devem seguir 

a risca os princípios que administração segue. O primeiro princípio básico que 

deve ser seguido na gestão pública é o da legalidade e assim, Meirelles (2000, 

p. 82) o dispõe: 

 

Na Administração Pública não há liberdade nem vontade 
pessoal. Enquanto na administração particular é lícito 
fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração Pública 
só é permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para o 
particular significa “poder fazer assim”; para o 
administrador público significa “deve fazer assim” 

 

O princípio da legalidade nas ações públicas traz consigo importante 

significado, de modo que estas só poderão ser implantadas se respaldas por leis 

ou regimentos, explanando sobre o princípio da legalidade Mello (1994, p.48) 

segue na mesma linha e completa: 

 

Assim, o princípio da legalidade é o da completa submissão 

da Administração às leis. Este deve tão-somente obedecê-

las, cumpri-las, pô-las em prática. Daí que a atividade de 

todos os seus agentes, desde o que lhe ocupa a cúspide, 

isto é, o Presidente da República, até o mais modesto dos 

servidores, só pode ser a de dóceis, reverentes 

obsequiosos cumpridores das disposições gerais fixadas 

pelo Poder Legislativo, pois esta é a posição que lhes 

compete no direito Brasileiro. 
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Na mesma linha de pensamento, preconiza o inciso II do artigo 5º CF/88 a 

obediência total que administração dever seguir ao praticar seus atos: “II – 

ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;”. 

Dando continuidade à caracterização do princípio da legalidade e 

conceituando a cerca deste tema Rosa (2003, p.11) em seus estudos explica que: 

 

“Ao particular é dado fazer tudo quanto não estiver proibido; 

ao administrador somente o que estiver permitido pela lei 

(em sentido amplo). Não há liberdade desmedida ou que 

não esteja expressamente concedida. Toda a atuação 

administrativa vincula-se a tal princípio, sendo ilegal o ato 

praticado sem lei anterior que o preveja [...] Do princípio da 

legalidade decorre a proibição de, sem lei ou ato normativo 

que permita a Administração vir a, por mera manifestação 

unilateral de vontade, declarar, conceder, restringir direitos 

ou impor obrigações.” (2003, p.11). 

 

Assim, como podem ser observados acima, os convênios públicos devem 

seguir estritamente o que está escrito na legislação e o que não está escrito não 

é para fazer. E, este é um princípio que assegura a todos que estão participando 

da relação jurídica uma garantia que todos os procedimentos praticados estão 

conforme a Lei. 

Dando continuidade aos princípios básicos da administração, outro 

princípio fundamental é o da impessoalidade e, de forma bem sucinta Paulo e 

Alexandrino (2009, p.58) solidificam o conceito do Princípio da Impessoalidade: 

 

A impessoalidade da atuação administrativa impede, 
portanto, que o ato administrativo seja praticado visando a 
interesses do agente ou de terceiros, devendo ater-se à 
vontade da lei, comando geral e abstrato em essência. 
(2009, p.200). 

 

Mello (1994, p.58) cita que o princípio da impessoalidade: “se traduz a 

ideia de que a Administração tem que tratar a todos os administrados sem 

discriminações, benéficas ou detrimentosas”. 

Portanto, o princípio da impessoalidade estabelece que a administração 

pública deva praticar seus atos sem favorecimento a nenhuma pessoa, ou seja, 
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os atos praticados devem ser de forma igualitária a todos que participam da 

relação jurídica. 

Seguindo neste contexto, a administração deve seguir também os 

ditames do princípio da moralidade e, contribuindo para o assunto, Meirelles 

(2000, p. 84) descreve:  

É certo que a moralidade do ato administrativo juntamente 
a sua legalidade e finalidade, além de sua adequação aos 
demais princípios constituem pressupostos de validade 
sem os quais toda atividade pública será ilegítima 

 

O princípio da moralidade está baseado na ética e na boa fé, juntamente 

com os demais princípios que estão respaldados em leis, em continuidade ao 

assunto Di Pietro (2002) diz: 

 

Em resumo, sempre que em matéria administrativa se verificar que o 

comportamento da Administração ou do administrado que com ela se 

relaciona juridicamente, embora em consonância com a lei, ofende a 

moral, os bons costumes, as regras de boa administração, os princípios de 

justiça e de equidade, a idéia comum de honestidade, estarão havendo 

ofensa ao princípio da moralidade administrativa. (DI PIETRO, 2002, p.79). 

 

Seguindo na mesma linha Gasparini (2003, p. 09) diz: “o ato e a 

atividade da Administração Pública devem obedecer não só à lei, mas à própria 

moral, porque nem tudo que é legal é honesto.” 

Assim, nota-se que os atos além de esta em consonância com a lei, sob 

exegese do princípio da moralidade, estes também devem seguir a boa-fé e a 

honestidade, de modo que se for realizado através de uma conduta imoral, este 

poderá ser cancelado.  

Dando continuidade ao assunto, sobre o princípio da publicidade a 

Constituição Federal de 1988 no inciso XXXIII do art. 5º dispõe que: 

 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações 

de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão 

prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas 

aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do 

Estado. (BRASIL, 1988) 
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Assim, verifica-se que é obrigação dos órgãos públicos darem publicidade 

dos atos praticados pela administração para que o cidadão possa ter acesso a 

todos as informações cabíveis, menos as que sejam de segurança de estado.  

Rosa (2003) define a importância do Princípio da Publicidade especificando 

que: 

“A atuação transparente do Poder Público exige a publicação, ainda 
que meramente interna, de toda forma de manifestação 
administrativa, constituindo esse princípio requisito de eficácia dos 
atos administrativos. A publicidade está intimamente relacionada ao 
controle da Administração, visto que, conhecendo seus atos, 
contratos, negócios, pode o particular cogitar de impugná-los interna 
ou externamente.” (2003, p.14). 

 

Meirelles (2000) aborda da seguinte forma o referido princípio: “A 

publicidade, como princípio da administração pública, abrange toda atuação 

estatal, não só sob o aspecto de divulgação oficial de seus atos como, também, 

de propiciação de conhecimento da conduta interna de seus agentes” 

E por último, o princípio da eficiência, tão importante quanto aos demais, 

Meirelles (2000, p. 90) trata da seguinte forma:  

 

O Princípio da eficiência exige que a atividade administrativa seja 
exercida com presteza, perfeição e rendimento funcional. É o mais 
moderno princípio da função administrativa, que já não se contenta 
em se desempenhar apenas com uma legalidade, exigindo resultados 
positivos para o serviço público e satisfatório atendimento as 
necessidades da comunidade e de seus membros (MEIRELLES, 
2000, p. 90) 

 

A eficiência trata do pleno exercício do que foi pactuado para a execução de 

projeto ou política, tendo como finalidade a preservação do bem público, acerca 

deste princípio Di Pietro (2002) trata da seguinte forma: 

 

“O princípio da eficiência apresenta, na realidade, dois aspectos: pode 

ser considerado em relação ao modo de atuação do agente público, do 

qual se espera o melhor desempenho possível de suas atribuições, 

para lograr os melhores resultados; e em relação ao modo de 

organizar, estruturar, disciplinar a Administração Pública, também com 

o mesmo objetivo de alcançar os melhores resultados na prestação do 

serviço público.” (DI PIETRO, 2002, p. 83). 
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Dando continuidade a definição de eficiência na administração pública 

e demonstrando a importância deste princípio e explanado sobre o e seguindo 

no mesmo sentido, Gasparini (2003) especifica: 

 

Conhecido entre os italianos como “dever de boa administração”, o 
princípio da eficiência impõe à Administração Pública direta e indireta 
a obrigação de realizar suas atribuições com rapidez, perfeição e 
rendimento, além, por certo, de observar outras regras, a exemplo do 
princípio da legalidade. Pela EC n. 19/98, que o acrescentou ao rol 
dos consignados no art. 37, esse princípio ganhou status 
constitucional. (2003, p.20). 

 

Acerca deste tema, podem ser observados outros princípios 

constitucionais, implícitos e como também infraconstitucionais, ou também 

derivam de outras legislações pertinentes, são eles, também conforme 

Constituição Federal de 1988: 

Princípio da isonomia: traz que todas as pessoas são iguais perante a 

lei, todos possuem direitos e deveres iguais, e se este encontrar-se em 

desvantagem dos demais a lei poderá colocá-lo em condições de igualdade com 

os demais. 

Princípio da supremacia do interesse público: expõe que o interesse 

geral da coletividade prepondera sobre o do particular. 

Princípio da proporcionalidade: este busca equilibrar os interesses da 

sociedade em consonância com o individual, de maneira que não haja abuso da 

legislação. 

Princípio da finalidade: o interesse público sempre deve estar no objetivo 

das normas administrativas. 

Princípio da motivação: este trata da justificativa dos atos da 

administração pública, que deverá expor as razões pelo qual decidiram realizar 

determinado ato. 

Deste modo, como citado acima os princípios presentes na Constituição 

Federal de 1988 não pode deixar de ser observados e aplicados na gestão dos 

recursos e formulações acerca da temática exposta no decorrer deste trabalho, 

estes princípios servem de base norteadora para todo e qualquer ato 

administrativo envolvidos na gestão pública. 
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5. DADOS DA PESQUISA 

 

5. 1. Características dos convênios públicos na saúde 

 

Os convênios públicos possuem características distintas que necessitam 

ser observadas, de modo que se deve realizar uma breve diferenciação entre 

convênios e contratos na administração, pois ambos como citado no decorrer 

deste trabalho são regidos pela mesma legislação. 

A Lei nº 8.666/93 traz em seu artigo 2º § único a seguinte denominação 

para contrato (BRASIL, 1993): 

 

Considera-se contrato todo e qualquer ajuste entre 

órgãos ou entidades da Administração Pública e 

particulares, em que haja um acordo de vontades para a 

formação vincula e estipulação de obrigações recíprocas, 

seja qual for a denominação utilizada. (BRASIL, 1993) 

 

De acordo com Di Pietro (2009, p.3), “define-se o convênio como forma 

de ajuste entre o Poder Público e entidades públicas ou privadas para a 

realização de objetivos de interesse comum, mediante mútua colaboração”. 

Deste modo, pode-se notar que a diferença entre convênio e contrato. 

Diante do que foi exposto no decorrer deste trabalho, pode-se observar que as 

principais características dos convênios são as citadas a seguir: 

 

- Os envolvidos possuem objetivo convergente; - Não 

há necessidade de licitação; - Só poderá ser desfeito 

mediante denúncia, de qualquer uma das partes e em 

qualquer momento; - Pode ser realizado entre entes 

públicos, ou privados sem fins lucrativos, desde que 

sejam pessoas jurídicas; - As entidades que desejam 

participar de convênios públicos deverão estar 

previamente cadastradas no SICONV;- O objeto do 

convenio não poderá ser modificado, salvo no caso de 

ampliação/redução/exclusão da meta, sem prejuízo da 

funcionalidade; - O convenente não poderá terceirizar o 
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serviço oferecido. (SOUZA et al., 2012) 

 

Portanto, como elucidado acima percebesse que as características do 

convênio são bastante simples, porém devem ser bem observadas para que isto 

não interfira na elaboração e processo de pactuação, de modo que contratos e 

convênios são regulamentos pela mesma lei. 

 

5.2.  Avaliação dos principais entraves e irregularidades encontrados para 

formulação convênios públicos de saúde 

 

De acordo com Sousa et al. (2012), no decorrer das pesquisas, pode-se 

observar que muitos foram os entraves e irregularidades apontadas, quase 

todas, portanto, passíveis de correção. A seguir encontramos as mais 

relevantes: 

 Falta de pessoas capacitadas, alta rotatividade (cargos 

comissionados/indicados); 

 Influência política, que interfere na liberação e andamento dos 

processos; 

 Inadimplência dos municípios, devido à falta de detalhamento na 

prestação de contas; 

 Tempo para apresentação dos projetos, muitas vezes são curtos, não 

havendo tempo hábil para a elaboração de um plano de trabalho adequado; 

 Falta de detalhamento do objeto, falta de coerência com o que foi 

proposto; 

 Falta de comunicação entre os setores, secretarias, entre outros, para 

que haja a liberação dos documentos necessários (falta de integração); 

 Morosidade na liberação dos recursos, após a contratualização dos 

convênios. 

A formalização de convênios muitas vezes como citado acima tropeça em 

entraves que poderiam ser evitados ou minimizados, de modo que em sua maioria 

são passíveis de ações. O Tribunal de Contas da União (Brasil, 2013) através de 

uma análise também apontou algumas irregularidades que dificultam as 

organizações a darem seguimento na elaboração e finalização dos convênios, 
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sendo elas: 

 Plano de trabalho pouco detalhado. 

 Metas insuficientemente descritas, quantitativa e qualitativamente. 

 Caracterização insuficiente da situação de carência dos recursos. 

 Projeto básico incompleto e/ou com informações insuficientes. 

 Ausência de projeto básico. 

 Falta de comprovação da existência de contrapartida (orçamentária e 

financeira). 

 Orçamento subestimado ou superestimado. 

Deste modo, pode-se notar que as irregularidades e entraves apontados 

acima demonstram que ha possibilidade de os gestores contornarem algumas 

destas situações, já que em sua maioria estão relacionados aos atores envolvidos 

no processo, que por falta de conhecimento do processo o inviabilizam. 

 

5.3. CONVÊNIO Nº 060/2011 SEPLAN-CV 

 

Para elucidar e exemplificar como se dá este processo de formalização de 

convênios na administração pública pode citar o convênio de mútua cooperação 

firmado entre o Município de Joinville, com interveniência da Secretaria Municipal 

de Saúde e o Hospital Municipal São José, que por meio deste documento busca 

firmar parceria para o gerenciamento das atividades desenvolvidas na instituição, 

tendo como finalidade o atendimento a população da região norte de Santa 

Catarina estando este localizado na cidade de Joinville, inserindo-o no Sistema 

Único de Saúde, a rede regionalizada e hierarquizada de ações de serviços de 

saúde. 

O convênio é composto por sete planos de trabalho, que são detalhados em 

componentes, conforme pode ser verificado no anexo I. 

O repasse de verbas esta disposto conforme cada plano de trabalho, sendo 

os recursos provenientes do Fundo Municipal de saúde transferidas pelo Ministério 

da Saúde/Fundo Nacional de Saúde. 

A avaliação será realizada pelo Serviço de Controle e Avaliação e Auditoria 

(SCAA) órgão da secretaria, porém sem interferir nas atribuições do Sistema 

Nacional de Auditoria do SUS. O controle e avaliação dar-se-á através das bases 
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de dados locais do SIH (Sistema de Informações Hospitalares) e SIA (Sistema de 

Informação Ambulatorial), entre outros indicadores. 

O pagamento é de responsabilidade do Fundo Municipal de Saúde, órgão 

pertencente à Secretaria Municipal de Saúde, através de um documento nomeado 

autorização de pagamento, que será liberado conforme apresentação de 

documentos por parte do hospital. 

A vigência do convênio é de sessenta meses a contar da data de publicação, 

podendo ser prorrogado por mais cinco anos, além de poder ser modificado por 

meio de termos aditivos, caso haja necessidade. 

O presente convênio está respaldado e embasado de acordo com a Lei nº 

8.666/1993, pois ele contempla todos os requisitos exigidos na sua elaboração, 

além de estar em consonância com as demais leis referentes ao tema. A 

formalização deste convênio é vital para que a população tenha acesso os serviços 

ofertados, devendo este ser objeto de fiscalização constante.  

Portanto, como exposto acima, quando bem elaborado e realizado após 

minucioso estudo das necessidades da população o convênio se tornará 

ferramenta fundamental para o bom funcionamento das políticas públicas. 

 

6. METODOLOGIA 

 

Este capítulo aborda a metodologia utilizada para a elaboração deste 

trabalho de conclusão de curso, os autores Lakatos e Marconi (2001) definem 

método como um conjunto de atividades sistemáticas e racionais que favorecem 

o alcance de objetivos, traçando o caminho a ser trilhado, detectando possíveis 

erros e auxiliando na tomada de decisões do pesquisador. 

O presente trabalho foi elaborado após a realização de estágio obrigatório 

na Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, onde a acadêmica pode entrar em 

contato com o tema e assim dar prosseguimento as etapas que envolveram as 

pesquisas, primeiramente com a entrega do relatório de estágio, após 

elaboração do pré projeto, verificação da disponibilidade dos orientadores e a 

delimitação tema a ser abordado, além é claro das orientações para sanar 

eventuais dúvidas. 
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6. 1. Tipo de pesquisa  

 

Essa Pesquisa quanto à abordagem trata-se de uma pesquisa qualitativa. 

De acordo com Gerhardt e Silveira (2009, p. 31), “a pesquisa qualitativa não se 

preocupa com representatividade numérica, mas, sim, com o aprofundamento da 

compreensão de um grupo social, de uma organização, etc. 

Quanto à natureza da referida pesquisa, trata-se de uma pesquisa básica, a 

qual objetiva gerar conhecimentos novos, úteis para o avanço da ciência sem 

aplicação prática prevista. Envolve verdades e interesses universais (GERHARDT; 

SILVEIRA, 2009). 

Em continuidade a metodologia quanto aos objetivos à pesquisa é 

explicativa, que segundo Gil (2002) tem como preocupação central identificar os 

fatores que determinam ou que contribuem para a ocorrência dos fenômenos. 

O trabalho foi desenvolvido quanto aos procedimentos baseando-se em 

pesquisa bibliográfica, A pesquisa bibliográfica é feita a partir do levantamento de 

referências teóricas já analisadas, e publicadas por meios escritos e eletrônicos, 

como livros, artigos científicos, páginas de web sites (FONSECA, 2002, p.32) 
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7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Este trabalho de conclusão de curso abordou a temática relacionada a 

pactuação e legislações pertinentes a formulação de convênios públicos na área 

da saúde, além de apontar os principais entraves e irregularidades que dificultam 

o processo. E para que os convênios sejam efetivos, é necessário que o gestor 

tenha pleno conhecimento dos processos e etapas envolvidas. 

Pode-se observar no decorrer deste trabalho que a mútua cooperação 

entre entidades públicas ou a união destas com as entidades privadas sem fins 

lucrativos, buscam um objetivo comum que é atender as demandas da 

população. Com esse trabalho, foi possível identificar alguns entraves e 

irregularidades, o que demonstra certa falta de conhecimento acerca do 

processo, como a morosidade dos processos, falta de pessoas capacitadas, 

plano de trabalho incompleto, metas insuficientes, ausência do projeto básico, 

falta de comprovação orçamentária e financeira, orçamento subestimado ou 

superestimado, estes entraves demonstram que em sua maioria podem ser 

contornados se os gestores envolvidos fossem capacitados e tivessem 

conhecimento das legislações envolvidas. 

Deste modo, pode-se observar que a pesquisa aqui apresentada  

procurou trazer uma visão sistêmica do processo e das legislações, sendo assim 

muitos dos entraves apontados são passíveis de correção, já que em sua 

maioria estão relacionados aos atores envolvidos na formulação, o que pode ser 

contornado com treinamentos e melhor qualificação. 

Este trabalho atendeu parcialmente os objetivos inicialmente propostos, 

tendo em vista que a gama de conteúdo envolvido no tema é extensa, além do 

que durante o processo de pesquisa não haver muitos trabalhos relacionados à 

gestão para servir de objeto de estudo e a grande dificuldade do estudante ter 

acesso aos convênios públicos, mesmo estes sendo documento público.  

O tema abordado neste trabalho trouxe novos questionamentos acerca do 

papel gestor hospitalar no desenvolvimento de contratualizações de convênios 

no setor público, deixando aqui a proposição de continuidade de estudos 

relacionados a área, visto que demonstrou ser de grande valia para os alunos, 

instigando novos pensamentos e questionamentos. 
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